
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 02/89 

Dispoe sobre a instituição de Galeria 
de ex-Presidente da Câmara Municipal. 

DERNEVAL PINGO ALVES DE BRITO, Preside� 

te da câmara Municipal de Assis, no uso de suas atribuições le

gais, faz saber que a câmara Municipal aprova e ele promulga a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo lº - Fica instituida a Galeria de ex-Presidentes da câma 

ra Municipal de Assis. 

Artigo 2º - A Mesa da Câmara tomará as devidas providências p� 

ra efetivação da medida. 

Artigo 3º - As despesas com a execuçao desta Resolução correrao 

à conta de verbas próprias, do orçamento municipal, 
, 

suplementadas oportunamente, se necessario. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua p� 
blicação. 

Artigo 5º - Revogam-se eventuais disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 06 de 1989. 

de Brito 

e Andrade 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

em 06 de outubro de 1989. 

'�Áq,, 
Maria de Almeid 

de Departamen 
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Dispõe sobre o processo para elaboração da 

Lei Orgânica do Município e dá outras pro

vidências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSI S�SP, POR SEUS 

REPRESENTANTES, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

APROVOU E O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, EM SEU NOME, PROMULGA 

A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo lº - O Trabalho do Poder Constituinte Municipal, con

forme lhe foi conferido no parágrafo Único, do 

artigo 11, do Ato das Dis posições Constitucior:ais 

Transitórias, da Constituição da República Fede

rativa do Brasil, far-se-á com observância das 

normas estabelecidas nesta Resolução, suplement� 

das, se e quando for o caso, pelas normas do Re

gimento da câmara Municipal, para os seus traba

lhos legislativos ordinários. 

Parágrafo Único - Os vereadores constituintes gozam de invi

olabilidade por suas opiniões, palavras e votos, 

conforme o artigo 29, inciso V da Constituição ' 

Federal. 

Artigo 2º - O Poder Constituinte funcionará na sede e no re

cinto do Poder Legislativo Municipal. 
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Parágrafo Único - Em caso de forma maior, que impossibilite 

o seu funcionamento em locais referidos no 

"caput" deste art., o Poder Constituinte Municipal 

reunir-se-á em qualquer outro, por deliberação ' 

da Mesa, "ad referendum" da maioria absoluta do 

plenário. 

Artigo 3º - Durante os trabalhos de elaboração da nova Lei 

Orgânica do Município, a câmara Municipal conti

nuará a exercer suas atribuições legislativas o� 

dinárias, respeitado o disposto neste Regimento 

Interno. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO PODER CONSTITUINTE 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Artigo 4º - são Órgãos do Poder Constituinte, o plenário, a 

Mesa, a Presidência e as Comissões. 

SEÇÃO II 

DO PLENÁRIO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 5º - O plenário compõe-se dos vereadores em exerci

cio, e e o Órgão soberano de deliberação do Po

der Constituinte do Município, no desempenho dos 

trabalhos de auto-organização do município. 

§ lº - O plenário funcionará com a maioria abso-

ta de seus membros. As deliberações serão toma-
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tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

de seus integrantes, salvo em matéria especifica 

da Lei Orgânica, que será aprovada pelo voto fa

vorável de dois terços dos membros do poder Cons 

tituinte. 

§ 2º - O plenário deliberará sobre a não realização de 

sessão correspondente à função legislativa ordi

nária da câmara Municipal, sempre que isso for 

necessario, medianteproposta da Mesa, e oficio, 

ou mediante requerimento de um terço de seus membros. 

SUBSEÇÃO II 

DAS SESSÕES 

sessões do plenário 
-

sao: Artigo 6º - As 

I - Ordinárias, as realizadas às segundas-feiras, 

à partir das 20:00 horas. 

II - Extraordinárias, as convocadas pelo Preside� 

te, de oficio ou por proposta de pelo menos 

um terço dos vereadores ou de lideres de 
, 

bancadas que representem este numero para 

se· realizarem em dia e horário diverso do 

previsto no inciso anterior. 

§ lº - As sessões ordinárias e extraordinárias terão a 

duração, cada uma delas, de duas horas e trinta 

minutos, prorrogável mediante proposta da Mesa, 

de oficio, ou de qualquer vereador, com a aprov� 

ção do plenário. 

§ 2º - As sessões ordinárias compõem-se de: 

1 - Pequeno Expediente, com a duração maxima de 

trinta minutos, para a leitura da ata e uso 

da palavra, por cinco minutos cada vereador, 
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' 

para versar assunto referente a atividade ' 

de auto-organização do município. 

2 - Ordem do Dia, para discussão e votação de 

matéria relativa à competência de auto-org� 

nizaçao do municipio. 

3 - Tribuna do Povo, com duração maxima de 30 

(trinta) minutos finais, ocasião em que se

rá concedida a palavra, no caso de entidades 

associativa, sindical e de serviço, a um r� 

presentante expressamente indicado por ela, 

e, no caso de populares, à um dos 10 (dez) ' 

primeiros signatários ou à um representante 

indicado expressamente pela maioria destes, 

para sustentarem, por uma unica vez e pelo 

prazo de 10 (dez) minutos, propostas rejei

tadas pelas Comissões Temáticas, não sendo 

admitida a transferência de tempo. Para se 

utilizar da Tribuna do Povo os interessados 
' 

a deverão se inscrever préviamente junto 

Secretaria da Câmara, na qual deverá ser 

apresentado ofício comprobatório da indica 

ção do orador, subscrito pelos responsáveis 

legais das propostas a serem sustentadas; 

4 - Explicação Pessoal, destinada aos vereadores 

para a defesa de acusação pessoal a propria 

conduta, ou para contradizer opiniao que lhe 

foi indevidamente atribuída, pelo prazo de 

5 (cinco) minutos, não sendo admitida a 

transferência de tempo. 

§ 3Q - Para fazer uso da palavra, nos termos do item 1, 
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deste artigo, o vereador se inscreverá em livro 

específico sob guarda da Mesa, que adotará os 

meios convenientes à divulgação prévia dos ins

critos. 

§ 42 - Figurará na Ordem do Dia apenas matéria direta 

ou indiretamente relacionada com a auto-organi

zação do municÍpio, tais como projeto de lei ºE 

gânica, suas emendas, projeto de resolução que 

vise a alterar esta Resolução e requerimento de 

não realização de sessão. 

§ 52 - As sessões ordinárias e extraordinárias 

sempre pÚblicas, e poderão ser suspensas, 

-

ser ao 

por 

prazo determinado, mediante acordo das lideran

ças presentes em plenário, para exame de assunto 

de interesse dos trabalhos de auto-organização• 

do município. 

SESSÃO III 

DA MESA 

Artigo 72 - Serão eleitos os vereadores para compor a Mesa 

Executiva da Legislatura Especial, cabendo-lhes 

cumprir e fazer cumprir esta Resolução e, espe

cialmente: 

I - Quanto aos trabalhos de auto-organização 

do município: 

a) dirigir os trabalhos de elaboração e 

promulgação da lei orgânica do muni-

cipio; 

b) providenciar junto ao Executivo a abeE 

tura de crédito especial destinado 
' 

a 

atender às despesas com o funcionamento 
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do Poder Constituinte para o desempenho 

de suas novas funções, durante as ativida 

des referidas na alinea anterior; 

c) solicitar,quando for o caso, de ofício ou 

a requerimento de qualquer vereador, in

formações aos Poderes do Estado ou ao Exe 

cutivo Municipal, necessárias à elabora

çao da lei orgânica do município. 

II Quanto aos trabalhos administrativos do Poder 

Constituinte Municipal: 

a) dirigir os serviços administrativos; 

b) prover sobre a polícia dos serviços admi

nistrativos da câmara Municipal, assim c� 

mo sobre a policia das sessões do plenário 

e das reuniões das Comissões; 

c) solicitar dos Poderes do Estado e do Muni 

cÍpio auxilio técnico, material ou de 

pessoal, de que mecessitar o bom andamen

to dos trabalhos de auto-organização muni 

cipal; 

d) prover, no sentido de divulgação dos tra

balhos da câmara no desempenho da compe

tência de auto-organização do municÍpio. 

Parágrafo Único - Os membros da Mesa reunir-se-ao em comis-

são tantas vezes quantas se fizerem necessárias, 

por convocação do Presidente, de oficio ou me

diante requerimento da maioria de seus membros, 

para deliberar, por maioria de votos, sobre as

sunto de interesse da câmara Municipal relacio

nado com a elaboração da lei orgânica do munici 

pio. 
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SEÇÃO IV 

DA PRESIDÊNCIA 

Artigo 8º - A Presidência é 
, -

o orgao representativo do Poder 

Constituinte, o regulador dos seus trabalhos e 

o fiscal da sua ordem, na conformidade deste Re 

gimento. São atribuições do Presidente, além de 

outras expressas ou decorrentes da natureza de 

suas funções: 

I - Quanto às sessões: 

a) presidir os seus trabalhos; 

b) decidir questões de ordem e reclamações, 

nos termos deste regimento; 

c) resolver definitivamente sobre recursos 

contra decisão de Presidente de Comis

são em questão de ordem por este deci

dida; 

d) submeter a discussão e votação as maté 

rias sujeitas à deliberação, e esclare 

cer o ponto da questão sobre o qual de 

vam ser tomados os votos; 

e) convocar sessões extraordinárias; 

II - Quanto às proposições: 

a) admitir proposições, não aceitando as 

que deixem de atender às exigências re 

gimentais; 

b) distribuir proposiçoes às Comissões; 

c) declarar prejudicada qualquer proposi

ção que assim deva ser considerada, na 
conformidade deste Regimento; 
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d) despachar os requerimentos verbais ou 
' 

escritos, submetidos a sua apreciaçao. 

III - Quanto às Comissões: 

a) nomear, à vista da indicação das lide

ranças de bancadas, os membros titula

res das Comissões; 

b) convocar reunião extraordinária de Co

missão, para apreciar matéria sujeita 

ao seu exame, de oficio ou a Requeri-

mente do seu Presidente. 

IV - Quanto às reuniões da Mesa: 

a) convocá-las e presidi-las; 

b) tomar parte nas discussões e delibera

ções com direito a voto, inclusive o 

de desempate; 

V - Quanto às publicações: 

a) ordenar a publicação das matérias que 

devem ser divulgadas. assegurando a 

participação proporcional de todos os 

vereadores; 

b) não permitir a publicação de pronunci

amento que contenha ofensa à honra ou 

incitamento à prática de delito de qua! 

quer natureza. 

VI - Quanto à divulgação dos trabalhos: 

a) divulgar os trabalhos constituintes, com 

informações sobre o seu andamento, abra� 

gendo a participação popular e a atu-

ação das Comissões e dos vereadores 
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Constituintes, assegurando espaço prQ

porcional a todos os vereadores; 

b) diligenciar no sentido de obter,junto 

aos meios de comunicaçao, e se possi

vel sem Ônus para os cofres pÚblicos,a 

concessão de espaço e horários regula-

res para a divulgação dos trabalhos 

constituintes. 

VII - Quanto às atividades gerais: 

a) convocar e presidir reuniao de lideres 

de bancada; 

b) exercer, com plena autoridade, o poder 

de policia durante os trabalhos consti-

tuintes; 

c) zelar pelo prestigio e decoro do Poder 

Legislativo Constituinte Municipal, bem 

como pela liberdade e dignidade de seus 

membros, assegurando a estes respeito ' 

devido às suas prerrogativas. 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES 

Artigo 92 - Às comissões, Órgãos delegados e auxiliares do 

plenário, compete deliberar ou opinar sobre as 

matérias que lhe forem atribuídas. 

Artigo 10 - Assegurar-se�á nas Comissões, tanto quanto pos

sível, a representação proporcional partidária, 

inclusive quanto a suplência. 

§ 12 - Os membros das Comissões serão nomeados pelo 
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Presidente do Poder Constituinte, mediante indi

cação escrita dos lideres de Bancada. Em cada Co 

missão haverá um Presidente, um Vice-Presidente 

e um Relator. 

§ 2º - A qualquer vereador, não membro da Comissão, 
, 

e 

facultado assistir às reuniões e discutir as 

matérias, sendo-lhes, entretanto, vedado o direi 

to a voto. 

§ 3º - As decisões serão tomadas, nas Comissões, pela 

maioria de votos, presente a maioria de seus mem 

bros. 

§ 4º - O Presidente votará em todas as decisões, tendo, 

além do voto comum, o de qualidade. 

§ 5º - Os membros das Comissões poderão apresentar, no 

momento da votação ou na reuniao imediatamente ' 

seguinte, a justificativa de seu voto. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS ESPÉCIES E COMPET!NCIA 

Artigo 11 - As Comissões são: 

I - Comissão de Organização Político Adminis

trativa do MunicÍpio dos Poderes Municipais; 

II - Comissão de Finanças e Orçamento; 

III - Comissão de Ordem Econômica e Social; 

IV - Comissão de Organização Popular e Defesa 

dos Cidadãos; 

V - Comissão de Política Urbana e Planejamento 

Municipal; 

VI - Comissão de Seguridade Social; 

VI I - Comissão de Sistematização. 
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§ lº - Cabe às Comissões, observadas as competências 

especificas no parágrafo seguinte: 

I - Colher sugestões, propostas, estudos e 

emendas; 

II - Elaborar, no âmbito de sua competência, o 

texto de anteprojeto; 

III - Dar parecer sobre as emendas ao projeto de 

Lei Orgânica Municipal, podendo of��recer 

subernenda. 

§ 2º - Compete especificamente: 

I - A Comissão de Organização Político Adrninis 

trativa e dos Poderes Municipais: 

a) o Preâmbulo; 

b) a organizaçao municipal; 

c) o Poder Legislativo; 

d) o Poder Executivo; 

e) os bens pÚblicos; 

f) a organização administrativa do Municí

pio (servidores, regime juridico,obras 

e serviços, etc.); 

g) as empresas pÚblicas, as sociedades fun 

dações pÚblicas; 

h) os ternas afins, excluídos os das demais 

Comissões. 

II - A Comissão de Finanças e Orçamento: 

a) os orçamentos; 

b) a receita e a despesa pÚblica; 

c) a fiscalização financeira, tributária e 

orçamentária; 

d) os ternas afins, excluídos os das demais 

Comissões. 
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IV - A Comissão de Organização Popular e Defesa 

dos Cidadãos: 

a) a segurança (Conselho Municipal de Se-

gurança, Guarda Municipal); 

b) a regionalização local; 

c) a defesa do consumidor; 

�) a fiscalização e a participação popular 

na Administração Municipal; 

e) a organização das comunidades locais e 

suas relações com o Poder PÚblico; 

f) os temas afins, excluídos os das demais 

Comissões. 

V - A Comissão de Política Urbana e Planejame� 

to Municipal: 

a) a habitação; 

b) o meio ambiente e os recursos naturais; 

c) a utilização do solo municipal; 

d) o sistema viário e transportes; 

e) os temas afins, excluídos os das demais 

Comissões. 

VI - A Comissão de Seguridade Social: 

a) saúde (hospital municipal, pronto socor 

ro, núcleos de saúde, fiscalização san� 

tária, programas de prevenção, etc.); 

b) a assistência social (proteção à família, 

à maternidade, à infância, ao deficien

te f� ico e mental, à velhice); 

Social (Previdência Muni-

d) o saneamento básico; 
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e) os temas afins, excluídos os da demais 

comissoes. 

VII - A Comissão de Sistematização: a coordena

ção sistemática dos resultados parciais ' 

para elaboração do anteprojeto e do Proj� 

to, bem como a redação final do texto da 

Lei Orgânica. 

CAPÍTULO III 

DOS TRABALHOS PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

DO PROJETO 

Artigo 12 - O Projeto de Lei Orgânica do Município será e

laborado com os preceitos estabelecidos nos 

artigos 29 e 30, da Constituição Federal, os 

princípios estabelecidos na Constituição do Es

tado de são Paulo, e as propostas apresentadas 

pela comunidade, especialmente organização sin

dical, entidades de classe ou associaçoes le

galmente constituídas. 

§ lº - O Projeto de Lei Orgânica do Município será a

presentado à Mesa dentro de sessenta dias após 

a instalação da Assembléia Constituinte Munici 

pal. 

§ 2º - Recebido o projeto pela Mesa, o Presidente den

tro de três dias, o fará publicar na imprensa 

local e abrirá prazo de vinte dias contínuos p� 
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para oferecimento de emendas por parte dos ve-

readores constituintes, da comunidade, organiz� 

ção sindicais, das entidades de classe, das as-

sociações legalmente constituídas, 

as seguintes condições: 

obedecidas 

a) no caso de vereadores constituintes, a par-

ticipação far-se-á nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Assis; 

b) no caso da comunidade, representada por po

pulares, sem vinculação associativa, far-se

á mediante assinatura de no mínimo 1% ( um 

por cento) da totalidade dos eleitores ins-

critos nesta comarca de Assis, tendo-se corno 

base o dia 15-11-88. Tais propostas deverão 

versar sobre um Único assunto e deverão con

ter, após a assinatura, os respectivos nomes 

completos, endereços e dados identificadores 

dos títulos eleitores dos seus subscritores; 

c) no caso de das organizações sindicais, das 

entidades de classe, das associações legal

mente constituídas, far-se-á mediante propo� 

ta assinada pelos seus representantes legais, 

comprovação da sua exist�ncia legal e de que 

encontram-se em efetivo funcionamento, 

de restringir a um Único assunto; 

além 

d) as entidades associativas, sindicais e de ser 

viços poderão apresentar propostas em conjun

to ou isoladamente; 

e) pelas propostas apresentadas por populares, 

responderão pela veracidade das assinaturas 
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e informações os 10 (dez) primeiros signa

tários. 

§ 32 - As Comissões terão prazo total de dez dias para 

deliberar sobre as emendas que lhes foram encami 

nhadas. 

§ 4�- - Caberá à Comissão de Sistematização elaborar o 

texto do Projeto de Lei Orgânica. A Comissão de 

Sistematização disporá, para isso, do prazo de 

vinte dias, contados do recebimento dos pareceres 

das Comissões Temáticas. 

Artigo 13 - Publicado o Projeto de Lei Orgânica do Município 

de Assis, preparado pela Comissão de Sistematiz� 

ção, o Presidente convocará sessão do Plénário 

Constituinte, para discussão e votação do Proje

to e apresentação das emendas. 

SEÇÃO II 

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 14 - O Projeto de Lei Orgânica do Município de Assis 

será debatido e votado em dois turnos, conside-

rando-se aprovado quando obtiver, em ambos, a 

maioria absoluta de votos favoráveis. 

Artigo 1 5  - O adiamento da discussão ou da votação do Proje

to ou parte já incluída na Ordem do Dia poderá 

ser concedida pelo Plenário, mediante requeri-

mento. 

Artigo 16 - Admitir-se-á requerimento de destaque, para 
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votação em apartado, de titulo, capitulo,seção, 

artigo, parágrafo, inciso, item, alínea ou ex-
-

pressao. 

SUBSEÇÃO II 

DA DISCUSSÃO 

Artigo 17 - A Discussão far-se-á com estrita observância da 

matéria submetida à apreciação do Plenário. 

§ lº - A lista de inscrição, para falar a favor ou con

tra, será aberta quinze minutos antes do horário 

da sessão, assim permanecendo até o término da 

discussão. 

§ 2º - Cada orador disporá de dez minutos para discutir, 

vedada nova inscriçao para a mesma discussão. 

§ 3º - A discussão será encerrada quando não houver o-

rador inscrito, quando se esgotar a lista de o-

radores, ou, ainda, quando completadas duas ho

ras e trinta minutos de discussão, o plenário a-

provar requerimento de encerramento subscrito por 

um terço de seus membros. Em nenhuma hipótese ul 

trapassará a discussão os prazos de quinze e cin 

co dias, respectivamente, no primeiro e no se-

gundo turnos. 

SUBSEÇÂO III 

DA VOTAÇÃO 

Artigo 18 - A votação far-se-á imediatamente após o encerra

mento da discussão. 

§ lº - A votação iniciar-se-á desde que constem, no mi-

nimo, a maioria absoluta dos vereadores. 
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§ 2º - O processo de votação nominal será possível a

penas quando o Plenário aprovar requerimento ' 

qualquer vereador, vedada nova inscrição para 

a mesma discussão. 

SUBSEÇÃO IV 

DA REDACÂO 

Artigo 19 - Aprovada com alterações, em primeiro turno, o 

Projeto de Lei Orgânica do Município de Assis' 

será enviado à Comissão de Sistematização,para 

oferecimento da redação do texto aprovado, no 

prazo maximo de cinco dias. 

Parágrafo Único - Vencido o prazo e não sendo apresentada a 

redação do projeto, será designado relator espe

cial que a oferecerá no prazo de três dias. 

Artigo 20 - Oferecida a redação, o Projeto de Lei Orgânica' 

será encaminhado à Mesa para pub licação e incl� 

são na Ordem do Dia, ob servado o interstício mí

nimo de dez dias, para discussão e votação em 

segundo turno. 

Artigo 21 - Aprovado o projeto sem emendas, em segundo tur

no, será considerado texto definitivo da Lei Or 

gânica do Município. 

Artigo 22 - Aprovado com emendas, em segundo turno, o Proje

to de Lei Orgânica retornará à Comissão de Sis

tematização, ou ao relator especial, para ofere-

cimento da redação final, no prazo máximo de 

dois dias. 
Artigo 23 - Apresentada a redação final, a Mesa fará publicar, 

cum prazo de dois dias, para oferecimento de e-
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emendas. 

Parágrafo Único - Nesta fase, somente caberão emendas de ve

readores para evitar incorreção de linguagem,in

coerência notória, contradição evidente ou ma-

nifesto absurdo. 

Artigo 24 - Decorrido o prazo previsto anterior, sem emendas, 

será considerada aprovada a redação final. 

Artigo 25 - Oferecido o texto definitivo, o Presidente con

vocará sessão solene dentro de cinco dias se-

guintes, designando para a Ordem do Dia a decre 

tação e promulgação da Lei Orgânica do Município 

de Assis, devidamente aprovada, e fará extrair ' 

dela três cópias fiéis e autenticadas. 

Artigo 26 - No dia designado, lida a ata da sessão anterior, 

anunciada a Ordem do Dia, o Presidente, declara� 

do que se acham sobre a mesa três cópias da Lei 

Orgânica do Município de Assis, devidamente a-

provada, as assinara, com os demais membros da 

Mesa, e mandará fazer a chamada dos vereadores ' 

para que, por sua vez, as assinem. 

Artigo 27 - Após a aposição das assinaturas, levantando-se ' 

com todos os vereadores e demais presentes, o 

Presidente decretará a Lei Orgânica do Município 

de Assis, cujo o preâmbulo lerá em voz alta, de

clarando-a obrigatória em todo o território do 
, 

municipio. 

§ lº - Em seguida, o Presidente, solicitando aos verea

dores que permaneçam em pé e com o braço direito 

erguido, fará, seguido por todos os vereadores,o 

seguinte juramento: 
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.. . . ......... . .... . ................... . ..... . .... . .... . ... . 

"Prometo, cumprir e fazer cumprir a Lei Orgânica 

do Município de Assis envidando todos os meus es 

forços para que a vontade do povo, nela estampa-

da, seja fiel e precisamente obedecida". 

§ 2º - Logo em seqüência, e com as mesmas formalidades, 

o Presidente convidará o Prefeito Municipal e, 

após ele, o Vice-Prefeito Municipal para que 

façam o mesmo juramento. 

§ 3º - Os exemplares da Lei Orgânica a que se refere o 

art. 20, destinar-se-ão aos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, sendo os destes dois Úl

timos entregues na própria sessão de promulgação. 

CAPÍTULO IV 
j 

DAS DISPOSIÇaEs GERAIS 

Artigo 28 - A Mesa fica obrigada a promover a divulgação dos 

trabalhos Constituintes Municipais. 

Artigo 29 - Constituirá Questão de Ordem, suscetível em qua! 

quer fase da sessão, pelo prazo de cinco minutos, 

toda dÚvida sobre interpretação desta Resolução. 

§ lº - A Questão de Ordem deve ser objetiva, indicar o 

dispositivo regimental que deu motivo à dÚvida, 

referir-se a caso concreto relacionado com a ma

téria tratada no momento, não podendo versar te

se de natureza doutrinária ou especulativa. 

§ 2º - Da decisão da Presidência, em Questão de Ordem, 

caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao Plená-

rio, se o requerer em terço dos vereadores, ouvi

da a Comissão de Sistematização, que se manifes

tará no prazo improrrogável de dois dias. 

') 
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........... . ..... . . .... . ................................... 

§ 3º - A decisão do Plenário, mantendo ou negando a 

decisão da Presidência em Questão de Ordem, te-
, 

ra para todos os efeitos, força de norma regi-

mental. 

Artigo 30 - Este regimento interno poderá ser modificado ' 

mediante proposta da Mesa, ou um terço dos ve

readores e desde que aprovada por 2/3 dos mem

bros da Câmara Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - O Projeto de Resolução que visa a modifi

car o Regimento Interno tramitará em regime de 

urgencia. 

Artigo 31 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 18- de 

de Andrade 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 1989. 


